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Súmula. Nomeia servidoras em estágio 
probatório, aprovadas através do Concurso 
Público n° 01/2019 e dá outras providências. 

onsável 
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito 

Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando o resultado final do 
Concurso Público n° 01/2019, homologado através do Decreto n° 3610/2019, a 
lei Municipal n° 1742/2018 e suas alterações posteriores, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeadas as servidoras em 
estágio probatório, aprovadas através do concurso público n° 001/2019, para 
compor o quadro de servidores efetivos do magistério do Município de Três 
Barras do Paraná, conforme abaixo identificada: 

Professora: 
Nome Matrícula 

Funcional 
Símbolo 

Adriana Patricia Ferreira da 
Silva 

865-6/1 PDC-1 da Lei Municipal 
n° 2062/2021 

Crislaine Aparecida de Lima 
de Oliveira 

867-2/1 PDC-1 da Lei Municipal 
n° 2062/2021 

' Inez de Almeira Fongaro 868-0/1 PDC-1 da Lei Municipal 
n° 2062/2021 

Mariani Rubas Langer 864-8/1 PDB-1 da Lei Municipal 
n° 2062/2021 

Art. 20 . Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três 
Barras do Paraná, 02 de agosto de 021. 

Gersd.Ffancisco Gusso 
Prefeito Municipal 
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